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A Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei nº 12.527/2011, tem como objetivo 

garantir o direito constitucional de solicitar e obter informações dos 

órgãos e entidades públicas. Podem pedir informações pessoas de 

qualquer idade e nacionalidade, além de empresas e organizações. O 

acesso à informação é um direito de todos e um dever do Estado!   

Ninguém precisa justificar por que está realizando um pedido de acesso 

à informação. Além disso, as informações são fornecidas gratuitamente, 

com exceção de eventuais custos de reprodução de documentos.   

A LAI foi promulgada em novembro de 2011. Seis meses depois, ela 

passou a valer em todo o Brasil. No Poder Executivo Federal, ela foi 

regulamentada por meio do Decreto nº 7.724/2012. 

A LAI vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, inclusive para os Tribunais de Contas e Ministério Público. 

Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar 

publicidade a informações referentes ao recebimento e à destinação 

dos recursos públicos por elas recebidos. 

É importante lembrar que, em caso de descumprimento da Lei de 

Acesso à Informação (LAI), é possível buscar ajuda dos responsáveis por 

garantir o exercício desse direito.  A LAI prevê sanções para os agentes 

públicos que desrespeitarem essa legislação. 

Como exemplo de descumprimento da LAI, podemos citar as seguintes 

condutas:

• Impedir a apresentação de pedidos de informação; 

• Estabelecer exigências não previstas na Lei que dificultem ao

requerente exercer seu direito; 

• Exigir a apresentação de motivos para dar acesso à informação; 

• Não responder aos pedidos de acesso apresentados. 

Portanto, se você se deparar com alguma conduta que impeça ou 

dificulte o acesso à informação por parte do órgão ou entidade, você 

pode fazer uma reclamação ao órgão competente para que sejam 

tomadas as providências necessárias para garantir o seu direito.  
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O que fazer no caso de descumprimento da LAI?

Quem deve responder a uma solicitação de informação?
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Caso o órgão ou entidade negue o acesso à informação ou não forneça 

o motivo da negativa de acesso, você poderá apresentar recursos. 

Caso o órgão ou entidade não responda a seu pedido de acesso dentro 

do prazo legal, você poderá apresentar uma reclamação.  

Monitore a LAI e ajude na construção de um Estado mais transparente 

e preparado para atender as demandas da sociedade. 
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Muitas informações públicas já estão disponíveis nos sites oficiais do 

governo. Esse tipo de divulgação espontânea é conhecido como 

transparência ativa. No entanto, caso você não encontre o que procura, 

é possível fazer um pedido de acesso à informação a qualquer órgão ou 

entidade pública.

O termo "acesso à informação" pode parecer autoexplicativo, mas, aqui, 

ele tem um significado específico: é o direito garantido pela Lei de 

Acesso à Informação (LAI), de requisitar informações já existentes, 

registradas em documentos ou em bancos de dados do governo. Em 

outras palavras, você pode pedir acesso a informações produzidas ou 

armazenadas pela Administração Pública. 

Pedido de Informação
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É importante ressaltar: se a solicitação exigir que o órgão crie um 

novo documento ou produza uma informação inédita, ela, em regra, 

não estará amparada pela LAI.

Com fundamento na LAI, é possível pedir informações como: 

• Quais hospitais públicos são referência no tratamento de
câncer de mama;

• Qual o valor gasto e o prazo para conclusão da construção da
escola do seu bairro;

• Que medicamentos o governo oferece gratuitamente;
• Quem recebe auxílio financeiro do governo e qual o valor pago 

para cada beneficiário;
• Como o dinheiro público foi utilizado (Quanto? Onde? Com o

quê? Quem se beneficiou?);
• Onde encontrar farmácias populares na sua cidade;
• Quais são as ações afirmativas, voltadas para grupos

historicamente discriminados, disponíveis em determinada
universidade pública.
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O que não é um Pedido de Acesso  Informação?
Algumas solicitações não são consideradas pedidos de acesso à 

informação porque não se referem a dados ou documentos já 

existentes. Veja alguns exemplos:

Consultas - São pedidos de interpretação de leis, normas ou situações 

específicas, ou ainda solicitações de opinião sobre determinado tema. 

Essas questões até podem ser respondidas, nos termos da LAI, se o 

órgão já tiver se manifestado sobre o assunto em um parecer, relatório 

ou outro documento oficial. Caso contrário, a demanda poderá ser 

alterada para uma manifestação de ouvidoria, assim, mesmo não 

sendo amparada pela LAI, será analisada e respondida.

Manifestações de ouvidoria - É fácil confundir pedidos de informação 

com manifestações de ouvidoria, mas são demandas diferentes! As 

manifestações são regidas por outra legislação, e seguem 

procedimentos e prazos distintos daqueles previstos na LAI. Os tipos 

mais comuns são:

Reclamação: expressa insatisfação com um serviço público.

Solicitação: solicita que a Administração tome alguma providência. 

Sugestão: propõe melhorias para os serviços públicos.

Simplifique: sugere formas de desburocratizar o serviço público.

Denúncia: comunica a ocorrência de alguma irregularidade.
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O que não é um Pedido de Acesso  Informação?

No Poder Executivo federal, o canal único para tratamento dos pedidos 

de acesso à informação é a Plataforma Fala.BR. O cadastro do pedido 

pode ser feito pela Internet e é tem simples:

1. Acesse o Fala.BR. Caso você nunca tenha usado o sistema,

cadastre-se;

2. Faça o Login com seu usuário e senha;

3. Selecione a opção “Acesso à Informação”; 

4. Preencha o formulário com os dados do pedido; 

5. Após o registro, o Fala.BR informará um número de protocolo,

que também será enviado para seu e-mail. Guarde esse número! 

Ele é a forma mais rápida de acompanhar seu pedido

futuramente.

Para fazer um pedido de acesso por outro canal, entre em contato com 

o Serviço de Informações ao Cidadão (SIC) do órgão que detém a

informação desejada. Veja a lista de contatos dos SICs do Poder

Executivo federal. Cabe ressaltar que, nesse caso, o pedido será

registrado no Fala.BR pelo SIC, no dia do recebimento.

Caso queira fazer um pedido a um órgão estadual ou municipal, é 

necessário pesquisar qual é o canal de acesso à informação utilizado. A 

CGU disponibiliza, de forma gratuita, o Módulo Acesso à Informação da 

Plataforma Fala.BR para Estados e municípios, no entanto, a adesão à 

ferramenta é voluntária e de iniciativa de cada ente.

Escaneie o Qr.Code e acesse o Fala.BR.
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A Lei nº 12.527/2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação - LAI, 

regulamenta o direito fundamental, previsto na Constituição, de 

qualquer pessoa f ísica ou jurídica solicitar e receber informações 

públicas produzidas ou custodiadas pelos órgãos e entidades públicos. 

A LAI também garante o direito de acesso às informações produzidas 

ou custodiadas pelas entidades privadas sem fins lucrativos que 

recebam recurso público para a realização de ações de interesse 

público. 

A LAI foi publicada no dia 18 de novembro de 2011, mas só entrou em 

vigor 180 (cento e oitenta) dias depois, ou seja, em 16 de maio de 2012. 

A data da publicação e da vigência da LAI representam um marco para 

a cultura da transparência e para o controle social. 

A Lei de Acesso à Informação contém dispositivos de aplicação 

imediata a todos os órgãos e entidades, bem como dispositivos que 

necessitam de regulamentação específica por cada Poder e Ente da 

Federação. 

No âmbito do Poder Executivo Federal, a regulamentação específica da 

Lei de Acesso à Informação ocorreu com a publicação do Decreto nº 

7.724, em 16 de maio de 2012, que estabeleceu os procedimentos para a 

garantia do acesso à informação e para a classificação de informações 

sob restrição de acesso no Governo Federal. 

É a divulgação de dados por iniciativa do próprio setor público, ou seja, 

quando são tornadas públicas informações, independente de 

requerimento, utilizando principalmente a Internet.

Um exemplo de transparência ativa são as seções “Acesso à 

Informação” dos sites dos órgãos e entidades. Os portais de 

transparência e de dados abertos também são exemplos disso.

A divulgação proativa de informações de interesse público, além de 

facilitar o acesso das pessoas e de reduzir o custo com a prestação de 

informações, evita o acúmulo de pedidos de acesso sobre temas 

semelhantes. 

1- O que é a Lei de Acesso à Informação?

2 - Quando a Lei de Acesso à Informação entrou em vigor?

3 - O que é o Decreto nº 7.724/2012?

Aspectos Gerais- Lei de Acesso à Informação

4 - O que é transparência ativa?

                                                                            8 - Que informações os órgãos e entidades do Poder Executivo 
                                                                                                                     Federal são obrigados a disponibilizar proativamente em 

        seus sites? 
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É a a disponibilização de informações públicas em atendimento a 

demandas específicas apresentadas como pedidos de informação por 

pessoa f ísica ou jurídica. No âmbito do Poder Executivo Federal, todas 

essas solicitações devem ser registradas no sistema Fala.BR (trata-se de 

uma Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação). 

De acordo com o art. 4°, inciso I, da Lei nº 12.527/2011, informações são 

dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, registrados em qualquer suporte ou 

formato. 

Conforme dispõe o art. 12 da Lei de Acesso à Informação, o serviço de 

busca e fornecimento da informação é gratuito. Entretanto, podem ser 

cobrados os custos dos serviços e dos materiais utilizados na reprodução 

e envio de documentos. Neste caso, o órgão ou entidade deverá 

disponibilizar ao solicitante uma Guia de Recolhimento da União (GRU) 

ou documento equivalente para que se possa realizar o pagamento.  

O Decreto nº 7.724/12, que regulamentou a LAI no Poder Executivo 

Federal, definiu como um dever dos entes governamentais a 

publicação na internet de um conjunto mínimo de informações 

públicas de interesse coletivo ou geral, que devem ser disponibilizadas 

em seus sítios eletrônicos.

Ao longo dos últimos anos, outras legislações adicionaram obrigações 

de transparência ativa, as quais devem, igualmente, ser 

disponibilizadas pelos órgãos e entidades governamentais em seus 

sites oficiais.

Para organizar e padronizar a apresentação das informações 

obrigatórias, a CGU dividiu as obrigações por assuntos, conforme 

próxima página. 

5 - O que é transparência passiva? 

6 - O que são informações?

7 - O acesso à informação é gratuito?

Aspectos Gerais- Lei de Acesso à Informação

                                                                                                             8 - Que informações os órgãos e entidades do Poder Executivo 
Federal são obrigados a disponibilizar proativamente em 

        seus sites? 
                             9 - A que tipo de informação os cidadãos pode ter acesso pela

Lei de Acesso à Informação?
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Veja aqui a compilação das informações obrigatórias. O Decreto 

7.724/12, que regulamentou a LAI no Poder Executivo Federal, definiu 

como um dever dos entes governamentais a publicação na internet 

de um conjunto mínimo de informações públicas de interesse 

coletivo ou geral. Os órgãos e entidades deverão disponibilizar, em 

seus sítios eletrônicos, informações sobre:

a) estrutura organizacional e atribuições dos órgãos, lista dos

principais cargos e seus respectivos ocupantes, endereços e telefones 

de suas unidades e horários de atendimento ao público;

b) programas, projetos, ações, obras e atividades, indicando a

unidade responsável, principais metas e resultados e indicadores (se 

existirem);

c) repasses ou transferências de recursos financeiros;

d) execução orçamentária e financeira detalhada;

e) licitações, contratos e notas de empenho emitidas;

f) remuneração recebida por servidores e empregados públicos;

g) respostas a perguntas mais frequentes da sociedade;

h) contato da autoridade de monitoramento da LAI na instituição e

informações sobre o Serviço de Informações ao Cidadão (SIC);

i) informações classificadas e desclassificadas.

Com a Lei de Acesso à Informação (LAI), a publicidade passou a ser a 

regra e o sigilo a exceção. Dessa forma, de modo geral, a pessoas 

podem ter acesso a qualquer informação produzida ou custodiada 

pelos órgãos e entidades da Administração Pública, bem como pelas 

entidades privadas sem fins lucrativos, em relação à parcela e à 

destinação dos recursos públicos que recebam para a realização de 

ações de interesse público. A LAI, entretanto, prevê algumas exceções 

ao acesso às informações, notadamente àquelas cuja divulgação 

indiscriminada possa trazer riscos à sociedade ou ao Estado. 

Aspectos Gerais- Lei de Acesso à Informação

                                                             9 - A que tipo de informação os cidadãos pode ter acesso pela
Lei de Acesso à Informação?
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     10 -  Quais informações podem ter acesso restrito 
pela LAI? (Parte 1)

Todas as informações sob a guarda do Estado são passíveis de serem 

solicitadas,mas o acesso a elas pode ser restringido em casos 

específicos. 

A LAI prevê como justificativa para a restrição de acesso à informação as 

seguintes situações: documento preparatório (art. 7 - § 3º); hipótese de 

sigilo com base em legislação específica (art. 22); informação 

classificada nos termos da LAI (art. 23 e 24); e informações pessoais que 

se referem à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem (art. 31); 

- Documento preparatório (art. 7 - § 3º): são aqueles documentos que

contêm restrição temporária até que haja uma posição final (decisão

administrativa) sobre o assunto que é objeto do documento ou do

processo. Nesses casos o órgão pode negar o acesso à informação,

explicando ao requerente que a informação poderá ser disponibilizada

após a conclusão do ato administrativo. É recomendável que o órgão

indique uma previsão de quando a decisão será tomada. Assim, após

tomada a decisão ou publicado o ato administrativo, o documento

passa a ser público, salvo se incidirem outras hipóteses de sigilo.

Cabe esclarecer que a restrição de acesso ao documento preparatório 

não é genérica e visa, sobretudo, proteger a regularidade dos 

procedimentos administrativos e judiciais em curso, de modo a evitar 

que a divulgação extemporânea de documentos possa prejudicar o 

próprio ato ou decisão a ser tomada pela autoridade pública 

competente. 

Além disso, as normas de transparência não proíbem a disponibilização 

de documentos de natureza preparatória antes da edição do ato 

decisório ao qual o documento solicitado se vincula. 

- Hipótese de sigilo com base em legislação específica (art. 22): são

aquelas informações protegidas por outras legislações, tais como os

sigilos bancário, fiscal, segredo de justiça, segredo industrial, sigilo

empresarial, sigilo decorrente de risco à competitividade e à

governança empresarial, sigilo das Sociedades Anônimas, dentre

outras. 

     10 -  Quais informações podem ter acesso restrito 
pela LAI? (Parte 1)  

Aspectos Gerais- Lei de Acesso à Informação
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Por isso, apesar de serem públicas, o acesso a elas deve ser restringido 

por meio da classificação da autoridade competente. 

Conforme o risco que sua divulgação pode proporcionar à sociedade ou 

ao Estado, a informação pública pode ser classificada como: 

•Ultrassecreta - prazo de segredo: 25 anos (renovável uma única vez por 

até 25 anos);

•Secreta - prazo de segredo: 15 anos;

•Reservada - prazo de segredo: 5 anos.

Ao término do prazo de classificação ou do evento que ensejou a 

classificação, a informação passa a ser, automaticamente, passível de 

acesso público. 

Você pode fazer, a qualquer tempo, pedido de desclassificação ou de 

reavaliação da classificação, caso você entenda que ela não se enquadra 

nas hipóteses de sigilo previstas na LAI ou que deveria estar classificada 

em outra categoria.Saiba como. 

- Informações pessoais sensíveis: são aquelas que se referem à

intimidade, à vida privada, à honra e à imagem. Como exemplo,pode-se 

citar informações sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa,

opinião política,filiação a sindicato ou a organização de caráter

religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, 

dado genético ou biométrico, quando vinculado a um indivíduo. 

Vale mencionar que as informações pessoais podem ser acessadas 

pelos próprios indivíduos. Terceiros poderão acessá-la apenas em casos 

excepcionais previstos na Lei. 

Não se pode afirmar, entretanto, que uma informação pessoal sensível 

sempre será restrita. Destacamos que o art. 31 da LAI indica as hipóteses 

em que uma informação pessoal sensível poderá se tornar pública:  

- Mediante o consentimento expresso do seu titular;

Aspectos Gerais- Lei de Acesso à Informação

                                                     12 -Quais são os prazos para resposta dos pedidos 
                                                     apresentados com base na Lei de Acesso à

Informação?
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- Independentemente do consentimento do titular, para: 

prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver f ísica
ou legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente
para o tratamento médico;

realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente
interesse público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a
identificação da pessoa a que as informações se referirem; 
cumprimento de ordem judicial; 

defesa de direitos humanos; 

proteção do interesse público e geral preponderante.

Além disso, a restrição de acesso à informação relativa à vida privada, 

honra e imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de 

prejudicar processo de apuração de irregularidades em que o titular das 

informações estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a 

recuperação de fatos históricos de maior relevância.

Aspectos Gerais- Lei de Acesso à Informação

     11 - É preciso justi�car o pedido de acesso à informação?
Não. De acordo com o art. 10, § 3° da Lei de Acesso à Informação (Lei n° 

12.527/2011), é proibido exigir que o solicitante informe os motivos de sua 

solicitação (trata-se da aplicação do princípio da desmotivação do 

pedido). Há apenas uma exceção ao princípio da desmotivação do pedido, 

e é uma exceção que visa abrir informações, e não restringi-las. Trata-se 

da exceção contida no art. 21 da Lei n. 12.527/2011, que afirma que “não 

poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela judicial ou 

administrativa de direitos fundamentais.” Ou seja, se o requerente 

comprovar que utilizará a informação para fins de obter a tutela sobre 

outro direito fundamental, as possibilidades argumentativas de se 

restringir o direito de acesso se fecham ainda mais. Além disso, o 

órgão/entidade pode dialogar com o cidadão para entender melhor a 

demanda, de modo a fornecer a informação mais adequada a sua 

solicitação.

12 -Quais são os prazos para resposta dos pedidos 
apresentados com base na Lei de Acesso à
Informação?

                                                                                                            13 - Como são contados os prazos para resposta dos órgãos e  entidades, 
de acordo com a LAI?
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Se a informação estiver disponível, ela deve ser entregue 

imediatamente ao solicitante.  





Por isso, o prazo para envio da resposta pode não ser exatamente o de 20 

dias ou, caso haja prorrogação, de 30 dias corridos.

Cabe ressaltar que as regras apresentadas acima se aplicam a todas as 

contagens de prazo do sistema, seja o prazo para uma ação do 

órgão/entidade demandado (responder pedido, responder recursos, etc), 

seja para uma ação do solicitante (registrar reclamação, interpor 

recursos, etc). 

Tendo em vista as peculiaridades da contagem do prazo, informamos 

estes são disponibilizados pelo próprio Sistema de forma automática, 

facilitando o acompanhamento por parte do órgão/entidade e do 

requerente. 

Aspectos Gerais- Lei de Acesso à Informação

                       16 - O que é o Fala.BR?

O art. 7°, § 3°, VI, do Decreto nº 7.724/2012 prevê a divulgação, de forma 

individualizada, de remuneração e subsídio recebidos por ocupante de 

cargo, posto, graduação, função e emprego público, incluindo outras 

vantagens pessoais. 

Essa opção do Governo Federal se baseia na convicção de que os 

salários dos agentes públicos são informações de interesse público e 

que a transparência deve sempre prevalecer em um ambiente 

democrático, entendimento esse já ratificado pelo Supremo Tribunal 

Federal.  

14 - Por que o Poder Executivo Federal decidiu publicar a remuneração 
de seus servidores?

O Serviço de Informações ao Cidadão – SIC é um ponto de contato entre 

a sociedade e Administração Pública. O art. 9° da Lei de Acesso à 

Informação instituiu a instalação do SIC em local de fácil acesso e 

identificação pela sociedade como um dever de cada órgão e entidade 

do poder público. Para tornar efetivo o direito de acesso à informação, o 

SIC deve ser estruturado com condições apropriadas para: 

a) atender e orientar o público sobre pedidos de informação; 

b) informar sobre a tramitação de documentos e requerimentos de

acesso à informação; 

c) receber e registrar os pedidos de acesso e devolver as respostas aos

solicitantes. 

15 - O que é o SIC?
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O Fala.BR é a Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação, 

desenvolvida pela Controladoria-Geral da União (CGU), para funcionar 

como um canal único para encaminhamento dos pedidos de acesso à 

informação, das manifestações de ouvidoria e das solicitações de 

simplificação a órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.  

O serviço é completamente gratuito e está à disposição de todos os 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Para utilizar a plataforma, os órgãos e entidades dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios devem manifestar seu interesse na adesão. Os 

Serviços Sociais Autônomos também podem aderir ao módulo Acesso à 

Informação no Fala.BR.  

Quais as vantagens de aderir? 

• Ferramenta única para gerenciar o recebimento de pedidos de

acesso à informação, denúncias, reclamações, sugestões,

solicitações, simplifique e elogios; 

• Não há custos para aquisição ou manutenção do sistema; 

• Facilitação para o encaminhamento de manifestações entre SICs

e Ouvidorias; 

• Controles de prazos automatizados; 

• Recursos para elaboração de relatórios; 

• Sistema funciona inteiramente em ambiente online e não é

preciso instalá-lo em máquinas; 

• Desenvolvido para ser integrado a outros sistemas que o

SIC/Ouvidoria utilize; 

• Funciona em ambiente web e apresenta design responsivo

(flexibilidade na exibição das informações em telas de tamanhos

diferentes e aparelhos móveis); 

• O sistema fica hospedado em servidor seguro, mantido pela CGU, 

garantindo a acessibilidade, confidencialidade, disponibilidade e

integridade dos dados; 

* Informações sobre a utilização do Fala.Br estão disponíveis com maior 

detalhamento e imagens demonstrativas no manual do Fala.BR no

endereço: https://wiki.cgu.gov.br/index.php/Fala.BR_-_Manual . 

                                      16 - O que é o Fala.BR?

Aspectos Gerais- Lei de Acesso à Informação
17 - Qual o papel da autoridade de monitoramento 

                            prevista no art.  40 da Lei de Acesso?

18 - O que é a Comissão Mista de Reavaliação de 
            Informações (CMRI)? 
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Para que o direito de acesso seja respeitado, a Lei estabeleceu que 

todos os órgãos e entidades públicos devem indicar um dirigente para 

verificar o cumprimento da Lei na instituição. Essa autoridade deve ser 

diretamente subordinada ao dirigente máximo do órgão ou entidade, e 

deverá exercer as seguintes atribuições (Art. 40 da LAI): 

a. assegurar o cumprimento eficiente e adequado das normas de

acesso à informação; 

b. avaliar e monitorar a implementação da LAI e apresentar relatório 

anual sobre o seu cumprimento, encaminhando-o à CGU; 

c. recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao

aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários para o 

cumprimento da LAI; 

d. orientar unidades no que se refere ao cumprimento do disposto

na LAI e seus regulamentos; 

e. manifestar-se sobre a reclamação apresentada em caso de

omissão de resposta ao solicitante. 

Lembramos que, além dessas atribuições, conforme o Decreto nº 

8.777/2016 (Institui a Política de Dados Abertos do Poder Executivo 

Federal), a autoridade designada nos termos do art. 40 da LAI é 

responsável pelo monitoramento do cumprimento da Política de Dados 

Abertos. 

Aspectos Gerais- Lei de Acesso à Informação
                                      17 - Qual o papel da autoridade de monitoramento 

prevista no ar t.  40 da Lei de Acesso?

                                             18 - O que é a Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações (CMRI)? 

A Comissão Mista de Reavaliação de Informações (CMRI) é uma 

comissão interministerial, instituída pela LAI, que possui um 

importante papel de ser instância recursal de alto nível para questões 

afetas a pedidos de acesso à informação.  

Além disso, no âmbito da Administração Pública Federal, compete a 

CMRI decidir sobre o tratamento e a classificação de informações 

sigilosas. 

                                  19 - Por que é importante preencher o questionário 
de satisfação?
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Nos termos do art. 35 da Lei de Acesso à Informação, a CMRI possui 

competência para:  

1. Requisitar da autoridade que classificar informação no grau

ultrassecreto ou secreto esclarecimento ou conteúdo, parcial ou

integral, da informação; 

2. Rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de

informação no grau ultrassecreto ou secreto e fazer a reavaliação, 

no máximo a cada 4 (quatro) anos;

3. Prorrogar por uma única vez e por período determinado, não

superior a 25 (vinte e cinco) anos, o prazo de sigilo de informação 

classificada no grau ultrassecreto, limitado ao máximo de 50

(cinquenta) anos o prazo total da classificação;

4. Decidir recursos apresentados contra decisão proferida: 

a. pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedido de 

acesso à informação ou às razões da negativa de acesso à

informação; ou 

b. pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma prerrogativa, 

em grau recursal, a pedido de desclassificação ou reavaliação de

informação classificada.

Estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir 

eventuais lacunas na aplicação da Lei de Acesso à Informação. 

Mais detalhes sobre a composição e atribuições da CMRI podem ser 

obtidos no art. 35 da Lei nº 12.527/2011  e no art. 46 do Decreto nº 

7.724/2012, bem como em sua página oficial. 

Aspectos Gerais- Lei de Acesso à Informação

                                                   19 - Por que é importante preencher o questionário 
de satisfação?

O preenchimento da pesquisa de satisfação é importante para que o 

Poder Executivo Federal possa melhorar continuamente o serviço de 

disponibilização das informações solicitadas. Além disso, as pesquisas 

respondidas poderão subsidiar atividades de monitoramento e 

acompanhamento do cumprimento da Lei de Acesso à Informação.
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                                                     1- Quem é obrigado a cumprir a Lei de Acesso à 
Informação?

                                                     1- Qual o papel da CGU no monitoramento da Lei de 
                                 Acesso no Poder Executivo Federal?

Abrangência

A Lei de Acesso à Informação brasileira se aplica a toda a administração 

pública, ou seja, a todos os órgãos e entidades dos poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como a todos os Tribunais de Contas e ao Ministério

Público (art. 1°).

Além da administração pública, a Lei abrange as entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebem recursos públicos. Neste caso, a 

publicidade a que estão submetidas refere-se à parcela dos recursos 

públicos recebidos e à sua destinação (art. 2°).

1- Quem é obrigado a cumprir a Lei de Acesso à
Informação?

Competências Atribuídas à CGU

A Controladoria Geral da União (CGU) ocupa papel central no

monitoramento e orientação dos órgãos e entidades do Poder

Executivo Federal em relação ao cumprimento da Lei de Acesso à

Informação (Lei 12.527/2011) e do Decreto 7.724/2012, que a regulamenta. 

Entre as suas principais competências, enumeradas no artigo 68 do

Decreto 7.724/2012, destacamos: 

• O monitoramento da aplicação da LAI e do Decreto 7.724/2012,

especialmente quanto ao cumprimento dos prazos e

procedimentos – Saiba mais sobre o monitoramento da LAI no

âmbito da transparência passiva e da transparência ativa; 

• A consolidação e a publicação de informações estatísticas –

Atualmente, estão disponíveis no Painel LAI; 

• O envio ao Congresso Nacional de relatório anual com as

informações referentes à implementação da LAI – Confira aqui; 

• A capacitação de servidores públicos e a promoção do acesso à

informação .

1- Qual o papel da CGU no monitoramento da Lei de
Acesso no Poder Executivo Federal?

                                                     2 -  Qual o papel da CGU no julgamento de recursos 
                                                     da Lei de Acesso no Poder Executivo Federal?
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Competências Atribuídas à CGU

A Lei de Acesso à Informação brasileira se aplica a toda a administração 

pública, ou seja, a todos os órgãos e entidades dos poderes Executivo, 

Legislativo e Judiciário, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como a todos os Tribunais de Contas e ao Ministério 

Público (art. 1°).

Além da administração pública, a Lei abrange as entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebem recursos públicos. Neste caso, a 

publicidade a que estão submetidas refere-se à parcela dos recursos 

públicos recebidos e à sua destinação (art. 2°).

2 - Qual o papel da CGU no julgamento de recursos 
da Lei de Acesso no Poder Executivo Federal?

Painel Lei de Acesso à Informação

O Painel Lei de Acesso à Informação é uma ferramenta desenvolvida

pela Controladoria-Geral da União (CGU) para facilitar o

acompanhamento do monitoramento e cumprimento da LAI pelos

órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.

O Painel LAI disponibiliza informações sobre a quantidade de pedidos e 

recursos registrados, cumprimento de prazos, perfil dos solicitantes,

omissões, transparência ativa, entre outros aspectos. É possível

comparar dados de órgãos e entidades com a média do Governo

Federal e da categoria da entidade pesquisada. Além de pesquisar e

examinar indicadores de forma fácil e interativa.

1- O que é Painel LAI?

2- De onde vêm os dados do Painel?
Inicialmente os dados do Painel LAI eram extraídos do Sistema 

Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC), porém, a após a 

migração do e-SIC para a plataforma Fala.BR (em 31 de agosto de 2020), 

o Painel passou a extrair os dados dessa plataforma.

A maioria dos dados está disponível para download em formato aberto 

no endereço: 
https://falabr.cgu.gov.br/publico/DownloadDados/DownloadDadosLai.a
spx

Ainda não estão disponíveis em formato aberto:

• Dados sobre a Pesquisa de Satisfação do Usuário; e

• Dados do questionário de Transparência Ativa.
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